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Departamento de Adm. Urbanística 

Divisão de Planeamento Urbanístico 

 
Ata de Reunião N.º: 01.  

 

Projeto/Assunto: 
Reunião de Concertação do Plano de Pormenor de Reconversão Urbanística 

da Quinta do Canastra - Terrim  
 

Data: 21-05-2012 Hora: 10:30. Local: CCDR-LVT (Rua Braamcamp, Lx)  
 

1. Presentes 

Nome  Unidade Orgânica  Rubrica 

Jorge Moura  CMP-DAU   

Ana Isabel Vilão  CMP-DPU   

Pedro Balejo  CMP-DPU   

Fernando Pereira  CCDR-LVT   

Dulce Vales  CCDR-LVT   

               

               

               

               

               

               

               

               

               

               

               

               

               

               

               

               

2. Assuntos Tratados 

Reunião de Concertação: 
 
A reunião iniciou-se com a informação da CCDR-LVT de que o motivo pelo qual emitiu parecer desfavorável 
na conferência de serviços – ausência de estudo acústico - se encontra ultrapassado, uma vez que da 
análise do Mapa de Ruído (que se terá extraviado na entrega do plano) se conclui estarem reunidas as 
condições necessárias para a sua validação, - isto apesar da omissão dos estudos prospetivos dos níveis de 
ruído, que atendendo aos níveis pré-existentes e à proposta de desenho urbano não serão geradores de 

problemas, nesta matéria. 
 
Sendo a falta deste documento (Mapa de Ruído) a razão maior para o anterior parecer desfavorável emitido 
pela CCDR-LVT, tendo a mesma sido entretanto sanada, considerou esta entidade que o plano estará agora 
em condições para prosseguir a sua tramitação. 
 

Quanto aos restantes lapsos, lacunas ou desconformidades identificados pela CCDR-LVT, a Câmara 
informou que ponderará sobre a sua aplicação no Plano, no sentido do seu aperfeiçoamento, registando 
posteriormente na check-list cujo modelo foi disponibilizado pela CCDR-LVT durante a reunião, o resumo 
das decisões tomadas para o efeito. Este documento será posteriormente enviado para a CCDR-LVT 
juntamente com a proposta final de plano, após concertação com todas as entidades que emitiram parecer 
desfavorável na conferência de serviços. 
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A Câmara Municipal de Palmela informou ainda que já realizou a concertação com a Autoridade Florestal 
Nacional tendo esta entidade emitido parecer favorável na respetiva reunião.  
 
Indicou ainda que falta apenas a concertação com o IGP relativamente à homologação da cartografia, 

aspeto sobre o qual a Câmara Municipal se encontra presentemente a diligenciar. 
 
A Câmara Municipal informou ainda a CCDR-LVT que, atendendo ao tempo expectável para o processo de 
homologação, é sua intenção promover a realização do período de discussão pública do Plano ainda antes 
da concertação com o IGP, uma vez que a matéria em causa (homologação de cartografia) não será, à 
partida, alvo de apreciação e análise pela população. Salvaguardou no entanto que aguardará pela 
finalização do processo de homologação de cartografia antes de submeter o Plano a aprovação pela 

Assembleia Municipal. 
 
Nada mais havendo a referir deu-se a reunião por terminada. 
 
 


